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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6 914, de 17 de novembro de 2022

(Dispõe  sobre  autorização  ao
Poder  Executivo  para  celebrar
Convênio  com  o  Governo  do
Es tado  de  São  Pau lo ,  po r
I n t e r m é d i o  d o  D E R  –
Departamento  de  Estradas  de
Rodagem  do  Estado  de  São
Paulo/SP)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Convênio  com o  Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por
Intermédio  do  DER  –  Departamento  de  Estradas  de
Rodagem do Estado de São Paulo/SP.

Art. 2º Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a
realizar as despesas decorrentes de sua participação na
avença.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Anual,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 915, de 17 de novembro de 2022

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Cessão de Uso
com a Fazenda do Estado de São
Paulo,  de  imóvel  que  especifica,
destinado  à  manutenção  das
instalações do 16º BPM/I da 3ª Cia
da Policia Militar do Estado de São
Paulo)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar
gratuitamente  pelo  prazo  de  20  (vinte)  anos,  mediante
cessão de uso à Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, imóvel
de  sua  propriedade,  com  área  total  de  1.600,00m²,
contendo uma construção de alvenaria de 703,85m², objeto
da matrícula nº 27.243-SRI, localizado na Rua Minas Gerais,
nº 3.538, Município de Votuporanga/SP.

Parágrafo Único. Será admitida a prorrogação do prazo
a que se refere o caput deste artigo, por iguais e sucessivos
períodos, mediante termo de aditamento.

Art. 2º A presente cessão é destinada à instalação pela
Polícia Militar, do 16º BPM/I da 3ª Cia da Policia Militar do
Estado de São Paulo,  não podendo ser  dada destinação
diversa  ao  imóvel,  instrumentalizada  mediante  termo
próprio, conforme anexo “I” desta Lei.

Art.  3º As despesas decorrentes com a aplicação da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas no orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão
Esta  Lei  sofreu  Emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal de Votuporanga.
ANEXO I

TERMO DE CESSÃO DE USO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VOTUPORANGA./SP,

sediada  na  Rua  Pará,  3227,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o
nº46.599.809/0001-82,  neste  ato  representada  pelo  Sr.
__________________________________________________,  Prefeito
Municipal de Votuporanga, de acordo com a Lei Municipal
nº _______/2022, CEDE, gratuitamente, à POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DE SÃO PAULO,  denominada  CESSIONÁRIA,
n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o  S r .
__________________________________________________________,
sediado  em  Votuporanga/SP,  o  uso  do  IMÓVEL  de
propriedade  da  Prefeitura  Municipal,  localizado  na  Rua
Minas  Gerais,  nº  3538,  na  cidade de  Votuporanga para
instalação pela Polícia Militar, do 16º BPM/I da 3ª Cia da
Polícia  Militar  do  Estado  de  São  Paulo,  mediante  as
seguintes condições:
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1. A PREFEITURA é proprietária do imóvel localizado na
Rua Minas Gerais nº 3.538, com área total de 1.600,00m²,
tendo  uma  construção  de  alvenaria  com  703,85m²,
matrícula nº 27.243-CRI.

2. A presente cessão é feita a título gratuito para o fim
de instalação pela Polícia Militar, do 16º BPM/I da 3ª Cia da
Policia Militar do Estado de São Paulo,  não podendo ser
dada destinação diversa ao imóvel.

3. Fica a CESSIONÁRIA obrigada a manter o devido zelo
para  com  o  imóvel,  evitando-se  assim,  qualquer
depredação.

4. A CEDENTE, responderá por todos os encargos civis,
administrativos, tributários e de manutenção em geral, que
incidirem sobre o imóvel, ora cedido, devendo obter junto
aos Órgãos competentes as autorizações necessárias para
a efetivação dos mesmos.

5.  O descumprimento das obrigações assumidas nas
cláusulas  especificada  neste  termo  implica  na  imediata
rescisão, com retorno da área cedida à posse da Prefeitura
Municipal.

6.  A  vigência  desta  cessão  é  por  20  (vinte)  anos
podendo-se renovar, por iguais e sucessíveis períodos, se
não  houver  qualquer  interpelação  ou  notificação
extrajudicial  em contrário,  que  deverá  ser  encaminhada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

7. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
e não resolvidas administrativamente. E, por estarem justos
e contratados, assinam o presente termo em três vias de
igual  teor  e  para  o  mesmo  fim,  na  presença  de  suas
testemunhas.

Votuporanga/SP., (data)
_____________________
(Cedente)
___________________
(Cessionário)

...........................................................................................................
LEI Nº 6 916, de 17 de novembro de 2022

(Dispõe sobre alteração da Lei nº
6.807 de 06 de janeiro de 2022)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica parcialmente cancelado o Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta
mil reais), aberto pelo artigo 3º da Lei nº 6.807, de 06 de
janeiro de 2022.

Art. 2° O artigo 3º da Lei nº 6.807 de 06 de janeiro de
2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito adicional especial no Orçamento Anual do Município
de Votuporanga para o exercício de 2022 no valor de R$
9.120.000,00  (nove  milhões,  cento  e  vinte  mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 03 – Departamento de Fiscalização de Obras
Função 15 – Urbanismo
Sub Função 451 – Infraestrutura Urbana
Programa 0020 – Infraestrutura para Todos
Projeto 1.005 – Recapeamento Asfáltico
4.0.00.00 Despesa de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 obras e Instalações
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito
Valor R$ 9.120.000,00”
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  06 de janeiro  de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Lei nº 6 916, de 17 de novembro de 2022
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 6 917, de 17 de novembro de 2022

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 6.798, de 14 de dezembro de
2021,  e  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  880.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 6.798, de 14 de dezembro de 2021,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  Especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2022  no  valor  de  R$
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  09 –  Secretaria  Municipal  de

Esportes e Lazer
Unidade Executora: 03 – Departamento de Recreação e
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Lazer
Função 27 Desporto e Lazer
Subfunção 812 Desporto Comunitário
Programa  0017  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento

do Esporte e Lazer
Projeto 1.069 Iluminação do Estádio Municipal
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito
Valor R$ 880.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal
nº. 4.320/64, resultante de produto de operações de crédito
autorizadas,  em  forma  que  juridicamente  possibilite  ao
poder executivo realizá-las, conforme autorização em Lei nº
6801, de 14 de dezembro de 2021.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Lei nº 6 917, de 17 de novembro de 2022
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 487, de 17 de novembro de
2022

(Dispõe sobre o acréscimo de 5%
(cinco  por  cento)  à  margem
consignável  para  descontos  e
consignações não obrigatórias, da
remuneração  dos  servidores
públicos  municipais  já  deduzida
os descontos legais obrigatórios,
de que trata o §2º do artigo 65 da
Lei Complementar nº 187 de 30
de agosto de 2011)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Até  31  de  dezembro  de  2023,  fica  acrescido  o
percentual de 5% (cinco por cento) à margem consignável
para os descontos e consignações não obrigatórios de que
trata o §2º do artigo 65 da Lei Complementar nº 187, de 30
de agosto  de 2011,  a  qual  não poderá  exceder  a  45%
(quarenta e cinco por cento) da remuneração do servidor,
já deduzidos os demais descontos legais.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão
Esta Lei Complementar sofreu Emenda da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal de Votuporanga.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 15 141 , de 17 de novembro de 2022

(Dispõe  sobre  alteração  do
Decreto  nº.  13.812,  de  06  de
janeiro de 2022, autorizado pela
Lei nº. 6916, de 17 de novembro
de 2022)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica parcialmente cancelado o Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta
mil reais), aberto pelo artigo 1º do Decreto nº 13.812, de
06 de janeiro de 2022.

Art.  2º  O artigo 1º do Decreto nº 13.812 de 06 de
janeiro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura
do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
especial,  para  o  exercício  de  2022,  no  valor  de  R$
9.120.000,00  (nove  milhões,  cento  e  vinte  mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 03 – Departamento de Fiscalização de Obras
Função 15 – Urbanismo
Sub Função 451 – Infraestrutura Urbana
Programa 0020 – Infraestrutura para Todos
Projeto 1.005 – Recapeamento Asfáltico
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4.0.00.00 Despesa de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 obras e Instalações
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito
Valor R$ 9.120.000,00”
Art. 3º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 2º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal
nº. 4.320/64, resultante de produto de operações de crédito
autorizadas,  em  forma  que  juridicamente  possibilite  ao
poder executivo realizá-las, conforme autorização em Lei nº
6801, de 14 de dezembro de 2021.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  07 de janeiro  de
2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Decreto nº 15 141 , de 17 de novembro de 2022
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 142, de 17 de novembro de 2022

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial, no valor de R$
880.000,00,  autorizado  pela  Lei
nº. 6917, de 17 de novembro de
2022)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial,
para  o  exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  880.000,00
(oitocentos e oitenta mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Unidade Executora: 03 – Departamento de Recreação e Lazer
Função 27 Desporto e Lazer
Subfunção 812 Desporto Comunitário
Programa  0017  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  do  Esporte  e

Lazer
Projeto 1.069 Iluminação do Estádio Municipal
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 07 – Operações de Crédito

Valor R$ 880.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal
nº. 4.320/64, resultante de produto de operações de crédito
autorizadas,  em  forma  que  juridicamente  possibilite  ao
poder executivo realizá-las, conforme autorização em Lei nº
6801, de 14 de dezembro de 2021.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de
novembro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br
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